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CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 0712026

DISPENSA DE UC|TAçÃO ELETRÔNtCA pOR VArOR Ne OO19/2026.

CONTRATO ENTRE A

sERVtçOs URBANOS

SANTOS SILVA.

EMPRESA MUNICIPAT DE

E A EMPRESA SOCRATES

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a EMPRESA

MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurídica de direito privado,

instituída pelas Leis ne. 1.659/90 e ne. 1.668/90, com alterações introduzidas pela

Lei nc. 4.421113, inscrita no C.N.P.J, sob o ne. 32.805.400/OOO1-60, tnscrição

Municipal ns. 043027-0, com sede na Rua Dom Pedro ll, ne 135, Bairro ponto Novo,

CEP: 49097-210, Aracâju/5E, doravante denominada apenas EMSURB, neste ato

representada pelo Diretor Presidente Sr. HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no CpF ne.

028.***.***-82 e no RG.3.***.**'i-1 SSP/5E, e pelo seu Diretor Financeiro, o Sr. JOSÉ

ROMUATDO BISPO SANTOS, inscÍito no CPF. ne.472.**'r.***-00 e no RG. ne 59*.7S*

5SP/SE, devidamente autorizados a firmar este ajuste pelo Regimento lnterno dê

EMSURB com a empresa SOCRATES SANTOS StLVA, pessoa jurídica de direito privado,

CNPJ n.s 64.578.318/0001-37, endereço na Rua Anatalia Carvalho Santos, ne 92,

Bairro; Soledade, Cep ne: 49.089-264, doravante denominada CONTRATADA e neste

ato representada por seu sócio(a) administrador(a), SOCRATES SANTOS StLVA, CpF ne

**'419.*r**08, RG ns3*.**r'-54 55P/SE, Tel: (79]) 98137 -9329, firmam o presente

Contrâto nos termos do ART. 29, INCISO ll DA IEt Ne 13.303/2016 E REGUIAMENTO

INTERNO DE UCTTAçõES E CONTRATOS OA EMSURB - RttC/EMSURB, consoante as

cláusulas e as condições a seguir descritas:

L CúUSUIA PNIUETRA: OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
especializada no fornecimento de portas em alumínio veneziana conforme
especificações constantes do subitem 3.21 do termo de reÍêrência, para
atender as ações desenvolvidas pela empresa municipal de serviços
u rba nos- Emsurb.

2" cúusutáSEGUÍ{DA:EspEctFtcAçÕEs

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da EMSURB constantes
do Termo de ReÍerência e da Proposta de Preços de 06 de Fevereiro de 2O26 da Contratada, no que
não colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a este Contrato.

64 578 318â#:üi:r 2.1.1. o objeto será fornecido mediante regras do Termo de Referência.

lglll]Es !::flii|"' 2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste contrato
5AN l()5 sANros deverá ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.

I

I
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3. CúU5UIA TERCEIRA: VAIOR

3.1. O valor total deste contrato é de RS 2.405,00 (dois mil, quatrocentos e cinco reais), conforme
tabela abâixo:

3.2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, e todos os custos necessários que venham incidir à

perfeita execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, embalaSêns,

taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o lSS, trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e financêiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros

incidentes ou que venham a incidir no fornecimento dos produtos.

+ CúUSUIÁQUARÍA:PRÂIZO

4.1. O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua assinatura.

4.2 O prazo de entrega dos materiais citados deverá ser de no máximo, 10 (dez) dias corridos, a

partir da assinatura do contrato sem qualquer ônus para Empresa Municipal de Serviços Urbanos.

5. CúUsuIâ QUI'{TA: GARÂNTIA DA EXECUçÃO

5.1. A contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses. .

É cúusulÁ sExrA: oBilGAçÔEs DAs pAnrEs

6,1. São obrigações da Contratada, além de todas as condições previstas também no Termo de

Referência e leis vigentes, respeitando-se a especificidade do serviço ora contratado:

a) obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do objeto contratado,
pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o casoi

b) designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato, que deverá

ser o êlemento de contato entre a Contratada e a EMSURB;

b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o fiscal do

contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas à

execução do objeto pelos empregados;

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento,
que deverá obedecer às normas internas da EMSURB, mormente ao que se refere às normas
de ética, segurança e saúde;

dl afastar ou subsütuir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer empregado
que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por ineficiência, má
conduta em relação aos dirigentes, empregados da EMSURB ou terceiros;

e! reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
64 578 318 à'#fi:rffreo, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

:liiâltt ffii§ matáriais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à EMsuRB;

sILVA:645 7 
;§1v3ó45'8r 

r 8o

831800013 oadc, Ruâ Dorn Pêdro ll, n"i35 - Ponto Novo, Novo cEP 049097-210 - Aracaju - sêrglpê | Tel.: (79) 3021-9900
www,âracaiu.se,gov.bí

Rs 801,641

Porta de Alumínio 90 x 2,10
cm, Veneziana, na cor Branca -
Lado Esquerdo Completa. UN 1

Rs 801,64

Rs 801,68 Rs 1.603,362

Porta de Alumínio 80 x 2,10

cm, Veneziana, na cor Branca

- Lado Esquerdo completa. UN 2

7
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f) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, tais como seguros dê acidentes, indenizações, tributos, valê reÍeição, vale

transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Poder Público ou em convenção coleüva resultantes da execução do contrato;

g) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados os

casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

h) manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do

presente instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impedit'ivo da

manutenção dessas condições;

i) observar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na circulação e

permanência no prédio, se for o caso;

i) observar que os dados bancários, informados na Oeclaração de Endereço Eletrônico e Dados

Bancários - Anexo, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos

mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no entanto, que a

conta corrente deve estar em nome da Contratada;

k) responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a EMSURB e os projetos

por esta financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou mesmo

acidentalmente, em virtude do serviço prestado;

ll responsabilizar-se pela perfeita execução deste contrato, obrigando-se a executá-lo com a

observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éticas que envolvam

execução, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

m) providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua

exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo esüpulado pelo artigo 30 da Lei complementar ne

1,2312006, se a Contratada, quândo optante do SIMPLES:

m.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no arti8o 3e da Lei

complementar ns :.z3/2006, ao longo da vigência deste contrato; ou

m.2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artjgo 17 da Lei Complementar

íle 123/2006.

n) abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, bem como contra princípios da Administração Pública ou contra os compromissos

internacionâis assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no artigo 5e dâ Lei ne

72.846/2oL3 (Lei Anücorrupção), não oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem

quer que se.ia, ou aceitando ou se comprometendo a aceitar de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra Íorma que não relacionada a

este contrato, devendo garanür, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma

Ío rma;

o) manter a integridade nas relaçôes público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os

princípios da moralidade administraüvâ e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por

preceitos éticos;

pl considerar em suas práticas de gestão a adoção de medidas de integridade, assim

consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediação da ocorrência de fraudes e

atos de corrupção;

q) respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e

lntegridade da EMSURB, que se encontra disponível na página da EMSURB na inte

Rua oom Pedro ll, n'í35 - Ponlo Novo, Novo cEP 049097-2í0 - Arecaju - sêrglPe I Tel.: (79) 3021-9900
www.arecaju.sê,gov.br
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/lesu.se. ov. h emsurb islacoes assim como atentar parahtt os l /trans arencla.aracaD

dêmais orientãções de integridade disponibilizadas pela EMSURBi

rl não adotar, não incenüvar e rêpudiar condutas que gerem inconformidades com a legislação

aplicável às êmpresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnÍormação de ne L2.527 /2011, à
Lei ne 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização administraüva e civil de pessoas jurídicas

pela práüca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras
providências) e à Lei ns 13.303/2016;

sl não subcontratar empresa ou consórcio que tenha parücipado do procedimento licitatório

do qual se originou a contratação.

6.2. São obrigações da EMSURB:

al eÍetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste instrumento

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento;

b) designar fiscal, que sêrá responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato,

sendo o elemento de ligação entre as partes;

c) comunicar oficialmente à Contratadâ quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste

instrumento.

7. cúusut-A sÉrMA: ACoMPANHAMENTo E FlscAtlzAçÃo

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por

representante da EMSURB devidamente desi8nado para esse fim, permitida a assistência de

terceiros.

7.1.1. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante da

EMSURB designado para a fiscalização do contrato.

7.1.2. O exercício da fiscalização pela EMSURB, indicado no subitem anterior não excluirá nem

reduzirá as responsabilidades da Contratada.

7.2. À EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

al solicitar à Contratada o afastamento ou a substituição de qualquer de seus empregados ou

de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relação aos dirigentes,

empregados da EMSURB ou terceiros;

b) determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

c) rejêitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua

subsütuição ou correção imediatas;

d) impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, normas

regulamentares, legais e contratuais; e

e) ordênar a suspensão da execução do objeto ora contrâtado, sem prejuízo das penalidades a

que ficar sujeita a contratada e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48

(quarenta ê oito) horas a contar dâ entrega da noüficação correspondente, não seia atendida
qualquer reclamação por falha ou incorreção nâ execução do objeto.

7.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados imediatamente,

respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos especÍficos.

8. CúUSUTA OTTÂVA: RECEBIME TO

8.1. o objeto será recebido provisoriamente, quando do recebimento do documento fiscal. Quando
verificada a necessidade de ajustes, correçôes e/ou subsütuições, o seguinte procedimento será

adotado:

{79) 3021

t

64 578 318
SOCRÂTES SANTOS

SILVA: 578318000
137

Assinado dê fohà digitàl
por 6,4 578 3r8 SOCRÂTES

5ANÍOs
SILVA:ú57a3r8O0O137
Dàdosr 202ó.0?.23
l7rl7:28 {3 00

Rua Dom Pêdro ll, n'135 - Ponlo Novo, Novo CEP 049097-210 - Aracalu - Sergipe I Tel
www,arecaju.se,gov.bí
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al a contratada será convocada a êfetuá-los, às suas expensas, em até 5 (cinco) dias úteis a

contar da data de convocação. A concessão de prazo para ajustes, correções e/ou
substituições não impede a instauração de procedimênto punitivo para aplicação de

penalidade;

b) na não realização dos ajustes e/ou as substituições solicitadas, o obieto será reieitado,
total ou parcialmente, podendo ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem

prejuízo da aplicação das demais penalidades.

8.2. A partir do recebimento provisório, a EMSURB efetuará a verificação do atendimento das

especificações, condições e obrigações previstas neste Contrato e em seus Anexos, recebendo

definiüvamente o objeto através de atêsto na Nota Fiscal.

8.3. o recebimento definitivo:

a) constitui condição indispensável para o pagamento do valor aiustado; e

b) não exclui a responsabilidade da Contratadâ por vícios revelados posteriormente ou pela

garantia dos materiais entregues.

9. cúusulÁ ttoNA: coNDrcôE§ DE PAGAMElrlro

9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB

realizará o pagamento à ContÍatadâ, na forma e no prazo estipulado no item 9.3 desta

Cláusula, respeitado o valor do contrato disposto na Cláusulã Terceira.

9.2. Para efeito de cobrança de vâlores contratuais, a ContÍatada deverá emitir Nota Fiscal em

nome da EMSURB, CNPJ ns xxxxxxxxxxxxxxxx, encaminhando-a, via protocolo virtual através do

site "https://a.iuinteligente.aracaju.se.gov.br", com a discriminação das importâncias devidas.

9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, de documentos

acessórios, a EMSURB providenciará sua aferição e, constatado o cumprimento das obrigações

assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o ateste do

fornecimento do bem emitido pelo fiscal da EMSURB, para o qual será observado o

cumprimento do disposto no Termo de Referência.

9.3,1. A EMSURB fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do lmposto de Renda, da

CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art.34 da Lei ne

10.833/03, regulado pela lnstrução Normâtiva na L234lL2{RFA e suas alterações e do

ISS na forma da legislação pertinente e ainda as retenções previdenciárias obrigatórias

na forma da Lei, quando for o caso.

9.3.2. Fica a contrãtada ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de

Opção pelo Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstrução

Normativa np 1.234/12/RFB e suas alterações. A Declaração deverá ser âpresentada no

ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo lV da referida lN.

9.3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do

caput do art. 4e da lN 1.234/12/RFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da

assistência social deverão apresentar, juntamente com a declaração de que trata o
caput do art. 6p da referida lN, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência

Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respecüvas áreas de atuação da entidade,

na forma estabelecida pelo Decreto ne 8.242, de 23 de maio de 2014.

9.4. Caso sejam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à 0
Á<rinádÕdê
formadigitdl

64578318 poí 64 578 3r 8

SOCRATES socRAIIs

sANros itil:i,,,,,,
SILVA:64578 mor37
318000137 oàdor:

2026.02.21
l7:17:39 {3'00'

Contratada ou solicitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de

(79) 3021Ruã Dom Pêdro ll, noí35 - Ponto Novo, Novo CEP 049097-210 - Aracaiu - serglPê | Íel
w$/w.aracaju.se.gov.br
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9.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será verificada a regularidade da Certidão

Conjunta Negaüva ou Posiüva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com a dívida ativa

correspondente, do Certificado de Regularidade do FGTS - CRt, bem como o cadastro de

Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, o cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do cNJ e a Relação de lnabilitados ou

Relação de lnidôneos do TCU.

9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

umâ vez, por igual perÍodo, a critério dâ contratante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para â contratante.

9.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito nâ conta corrente

indicada pela Contratadâ, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

9.7 A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por cento),

conforme art. 1.2, inciso Vll da Lei Municipal ne1.668/90 e Art. 12, alínea "e" do Estatuto Social,

além de multas, perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que sejam devidos pelâ

CONTRATADA na execução dos serviços contratados, salvo entrega de produtos.

to. cúusutA DÉclMA: ALTERAçÃo

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

tecnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016;

c) quando conveniente a substituição da garanüa de execução;

d) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação

técnica da ina plica bilidade dos termos contratuais originários;

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação XXXX ("de

ÍoÍnecimento de bens" ou "da execução de obra" ou "da execução de serviço");

Í) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente êntre os encargos da

Contretada e a retribuição da administração para a justâ remuneração XXXX ("da obra" ou

"do serviço" ou "do fornecimento"), objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,

ou, ainda, em caso de força maior, câso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual.

10.2. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem nos produtos, âté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

(79) 3021

64 57a 3lA
SOCRATES SANTOS

SILVA:4578318000
137
As'n o ê íoô d'sir.l por

Ord6:202602 2,l7l7:50

Rua Dom Pedro ll, nor35 - Ponto Novo, Novo cEP 049097.210 - Araceju - sêrglpê I Têl
www.arâcôju.se,qov.br
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e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquênta por
cento) para os seus acréscimos.

10.2.1, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10.2, salvo
as supressões resultãntes de acordo celebrado entre os contratantes.

11. CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRÂ: MATRIZ DE RIscos

11.1. Para a presente contratação foi dispensada a elaboração de matriz de riscos, nos termos do art.
62, §5e, "a" e"b" e arl.75, §2e, do RILC-EMSURB.

L2. CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA: DoTAçÃo oRçÂMEiITÁRIA
12.1. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias da EMPRESA

MUNICIPAt DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, conforme especificado abaixo:

27302 - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURE

FUNçÃO: 04 _ ADMINISTRAçÃO
PROGRAMA: 0213 - GESTÃO AOMINISTRATIVA

ÂçÂo/pRorEÍo ATTVTDADE: 2222 -€EsTÃo ADMTNTSTRATTVA E opERActoNAL- EMSURB

ETEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

SUBELEMENTO: 33903024 - MATERTAL PARA MANUTENçÂO DE BENS tMÓVEIS

FioNTE: l5o0oooo - RECURSoS NÃo VINCULADoS DE IMPosTos
SD:111/2026

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃo ExERcÍcIo DE DIREIToS

13.1. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe

assistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com

atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, não implicarão em novação, não
podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a

qualquer tempo, a critério exclusivo da EMSURB.

!I. CúUsUu DÉCIMA QUARTA: PEÍ{ATIDADES

14.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injusüficado na execução deste Contrato, inclusive
por falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prâzo ê/ou
obrigações estipuladas no Termo de Referência e neste lnstrumento, a EMSURB poderá,
garanüda a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e penâl que couber:

a) Advertência.

b) Multa:

b.1) contratual: de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

b.2| moratória: de até 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrâto,
aplicável no atraso das providências requeridas pela EMSURB.

b.3l moratória: de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o
máximo de 2% (dois por cento), por dia de atraso na prestação da garantia contratual.

cl Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMSURB,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:

c.1) falha na execução do Contrato;
64 578 Ass,nàdode

318 ::[1t;t]:i, c.2] fraude na execução do contrato;

:?SIllEs:|ffâI' c.3l comportamento de modo inidôneo;
)Al\ lu5 s[vn,olsze:r
SILVA:645 soooriT

78318000 !#;; 23 Rua oom Pêdro ll, noí3s - Ponto Novo, Novo c€l"orn31'"'.;ttlo-.ot*rú - sêÍgipô lrel': (7e) 3021-ee00 I

137 17:t8ioo {3'oo'
Páglnâ 7 dê íO

N\l

g

ü

V



EIISURB \à -r.'

c.4l comeümento de fraude fiscal;

c.5l apresentação de declaração ou documentação falsa;

c.6l retardamento da execução do objeto; e

c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuado.

14.2. A ContÍatada não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram prorrogações
compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas a comprovado impedimento na

execução das obrigações.

14.3. As sanções previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamênte com a do item b,

facultada a defesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisão.

14.5. A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia, se houver,
após regular processo administrativo.

14.5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garanüa prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

14.5,2. o prazo para pagamento da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar 10

(dez) dias úteis a partir da intimação da empresa.

14.6. A Comissão Permanente de Apurações de lnfrações - CPAUEMSURB é responsável por apurar e

penalizar as iÍregularidades prãücadas pela CONTRATADA.

14.7. Em caso de eventuais contradiçôes ou divergências entre as penalidades previstas no presente

contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá as disposições deste
instrumento, salvo na hipótese de lei específica sobre o assunto.

15. CúUSUTA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

a! por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias.
bl por via judicial, nos termos da legislação.
cl moüvadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, a

contratada não realizar o pagamento da multa aplicada.
dl motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao contraditório
e à ampla defesa, for caracterizado o inâdimplêmento contratual.
e) motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual, for
identificado cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por parte da
contratada.

15.2. No caso de rescisão provocada por inãdimplemento da Contratada, a EMSURB poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuÍzos causãdos, já calculados
ou estimados.

15.3. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:

ry
[t'

64 578 assinadode3r8 3nx".;;:\,
SOCRATESSoCRAÍ85

sANros :1113,,".,
SILVA:645 eoootrz

783r8ooo:;d;;,1
'137 r7:r8:r2 {3'oo

al O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
bl O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lenüdão no seu cumprimento, levando a EMSURB â presumir, por meio d
técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos n

esüpulados;
d) O âtraso injusüficado no início do fornecimento;

(79) 302í -S

e parecer
os prazo

Rua Dom Pedro ll, nol35 - Ponto Novo, Novo CEP 049097-210 - Aracalu - Sergipe I Tel
www,atacaju.se.gov.bt
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el A parallsação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à EMSURB;

fl A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem,
acessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no contrato e autorizada pela

EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
g) O não atendimento das determinações regulares do preposto da EMSURB designado para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
hl O comeümento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;

i) A decrêtação da falência ou a instauração de insolvência civil;

ll A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça a

EMSURB presumir prejuízo à entrega dos produtos;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jusüficadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
mlA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16. cúusuu oÉclMA sExrA.vEDAçôEs

16.1. É vedado à Contíâtâda:

a! caucionar, dar em garantia ou uülizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;
b) interromper in.jusüficadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.

L7. CúUSUTA DÉCIMA SÉÍIMA: ANNNEPOTISMO E CONDUTA ÉÍTCA

17.1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro

técnico empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor
de cargo comissionado ou função de confiança na EMsuRB.

17.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou da

legislação vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do site

https://aracaiu.ldoc.com.brlb.php?pe=wp/wp&itd=4 ou e-mail
ouvidoria.emsurb@aracaiu.se.gov.br, ou através do têlefone (79) 3021-9908.

18. cúusutA DÉcrMA otTAVA: DA PRoTEçÃo Dos DADos PEssoAls

18.1, Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua ütularidade ou de titularidade
de seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados de acordo com a Lei

n! 13.709, de 14 de agosto de 2018 ("LGPD"), devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios

elencados no art. 6e da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis decorrentes das obrigações e

responsabilidades previstas pela LGPD; e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas,

administraüvas e organizacionais apropriadas para proteger os dados coletados, de modo que sejam

armazenados de forma segura e conforme as melhores prá§cas de mercado e em estrito
cumprimento à LGPD.

18.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legãis ou regulamentares e da consecução dos objetivos do
presente contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados:

a) caso solicitados, com enüdades e órgãos de controle, tais como Tribunal de

Controladoria Gerâ1, Ministério Público e PolÍcia Civil;

b) caso solicitados, com entes e/ou entidades do Poder Executivo, Legislativo e Judiciári

Contas,

(7s) 3021-9900

lrY

ó4 578 318
SOCRATES

5ÂNTOS

SILVA:645783180
00137

Rua Dom Pedro ll, no135 - Ponlo Novo, Novo CEP 049097-210 - Aracaju - Sêrglpe | Íel
www.aíâcaj!.se.gov,br
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cl para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; e

d) caso ha.la o dever de praticar atos públicos com vistas à realização da finalidade perseguida

pela Administração Pública.

Pela EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIç

Pela CONTRATADA:

Aracaju/SE,23 de Fevereiro de 2026

RBANOS - EMSURB:

HUGO ES DO5 os
President rb

BISPO SA

e to r A mt nistrat nancelro

SOCRATES SANTOS S ILVA

Só cio/Ad mi n istrad or
64 578 318 SOCRÂTES

s

TESTEMUNHAS:

*{#;Ye#w"'
Xa u. / t a:".,_ _ &s !_4_5 _ _& _t 1 _"k,, : ),t - _ _ _ _,--'--'------
cprtCxLl"ôf{,/g5-}K

ANEXO A

TERMo DE REFERÊNCIA

ANEXO B

PROPOSTA

Rua Dorn Pêdro ll, nol35 - Ponto Novo, Novo CEP 049097-210 - ArâcáJu - Serglpe lTel.: (79) 302Í"9900 |

www.eracaju,se.gov.bÍ

Páginâ l0 de í0

lg. cúusure oÉclMA NoNA: FUNDAMENToS E ue tsuçÂo erucÁvrr

19.1. O presente contrato fundamenta-se no art. 29, lnc. ll, Lei ne 13.303/2016 e no art. 62, lnc. ll,

Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC-da EMSURB e âos casos omissos as disposições

do Código civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se ao Termo de Referência, bem

como à proposta da ContÍatada, ambos anexos ao presente instrumento.

20. cúusurA vrcÉsrm* rono

20.1. O Foro da Comarca de Aracaju/SE sêrá o competente para dirimir questões oriundas da

presente convocação e da relação jurÍdica dela decorrente, renunciando as partes, a qualquer outro,
por mais privilegiado que se.ia.

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria Jurídica da EMSURB'

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, juntamente as

testemunhas abaixo.
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Memorando'|.7 - 2.29212026

De: MatheusS.-EMSURB-PRES-DIREPA-GERAD-ENGMP

Para: Envolvidos inlernosacompanhando

oaêt 2ao1/2026 às 14:58:17

Sêtores envolvldos:

SEPLOG-COGEOR, EI\,ISURB.PRES.OIRAF, EMSUBB.PRES.DIRAF.GEFIN, EMSURB-PRES.DIREPA,

EMSURB-PRES-DtRET, EMSUBB-PRES-DIRET-GERCON - OÍçamenro, EMSURB-PRES-DIBET-GERCON - Assessoria,

EMSURB-PRES-DIREPA-GERAD-ENGI\,IP, EMSURB.PRES.DIRAF.GEFIN-COOGEOR

Material para o Eco Ponto

Considerando solicitado do despacho n. 16

Matheus Prado Santos
ASSESSOR DE ENGENHARIA

Anexos:
TERMO_ECOPONTO_PDF.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA

,I. DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de portas em alumínio veneziana conforme especificações constântes do subitem
3.í deste Termo de Referência, para atender as ações desenvolvidas pela Empresa Municipal
de Serviços Urbanos - EMSURB.

2. DA JUST|F|CAT|VA PARA AQUtStçÃO

2.í - Considerando que a aquisição dos materiais é indispensável para garantir a manutençáo
predial, pequenos reparos, reformas e obras dos eco pontos: í7 de Março, Coroa do Meio,
Santos Dumont, Ponto Novo, '18 do forte, lnácio Barbosa, Jabotiana, lndustrial e Jardim
Centenário, sáo de responsabilidade da EMSURB;

3. OAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

3.í -Aquisição de PORTAS EM ALUMíNlO conforme descrição abaixo:

4, DAVrcÊNCA DO CONTRATO

4.1 -O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato.

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

5.1 - O prazo de entrega dos materiais citados deverá ser de, no máximo, 10 (dez) diâs
corridos, a partir da assinatura do contrato, sem qualquer ônus para os íuncionários da
Empresa Municipal de Serviços Urbanos.
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2,00

1

Porta de Alumínio 80 x 2,10
cm, Veneziana, na cor
Branca - Lado Esquerdo
Completa. un

2

Porta de AlumÍnio 90 x 2,10
cm, Veneziana, na cor
Branca - Lado Esquerdo
Completa. un 1,00

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. EHSURB
EMSURB - Rua DomPedÍoll 135-PontoNovo

CiIPJ: 32.805 400/0001'60

I5

ITEÍrrl ESPEGIFICAçOES UNID QUANT

PRF9O
UNITARIO

PREçO
TOTAL



5.2 - A contratada atenderá após a emissão de solicitação da ENGMP/EMSURB, através de
ordem de Íornecimento, especificando a quantidade, dimensão, descriçáo do material e

localização, podendo ser solicitado através de e-mail e/ou ofício.

5.3 - O fornecedor obriga-se, às suas expensas, a entregar o material, objeto desta solicitação,
no almoxarifado da EMSURB, localizada na Rua Dom Pedro ll, no 135, Bairro Ponto Novo,

CEP 49097-210, Aracaju. Sergipe.

5.4 -A contratada Íica obrigada: reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a sua custa,
no todo ou em parte, o objeto no qual forem verificados vícios, deÍeitos ou incorreçóes
rêsultantes de avarias durante a fase de entrega.

5.5 - O fiscal poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem

veriÍicadas nos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

5.6 - A contratada poderá aplicar penalidades contratuais de acordo com o disposto no art. 69,

inciso Vl, da Lei Federal n" 13.303/2016.

5.7 - Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados pelos padrões

estabelecidos pelo INMETRO, sobretudo, sendo dessa forma resguardadas a segurança e as
prescrições do Direito do Consumidor, de acordo com o art. 39, Vll, da Lei no 8.078/90 (Código

de Defesa do Consumidor).

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA.

6.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçóes decorrentes do objelo contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

1 3.303/2016 e suas alterações.

6.3 - Fiscalizar a execução do objelo contratual, através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicilar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de

imediato.

6.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

6.5 -Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

6.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, o bem ou servrço executado em desacordo com o contrato.

6.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o preço, prazos e as condições

estipuladas no contrato a ser avançado.
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EMPRESA illUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS. EMSURB
EMSURB - Rua Dom PedÍo ll 135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805 400/0001-60
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7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7.í - A contratada deverá entregar os itens expostos, nos prazos estabelecidos rtgorosamente

de acordo com as especificaçóes estabelecidas nos documentos e conÍorme a amostra

aprovada na fase de classificação.

7.2 - No caso da não entrega do material no prazo estipulado, a Contratada deverá justiÍicar o

motivo do atraso, por escrito, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, justificativa essa que poderá

ser contestada e não aceita pela CONTRATANTE, que deverá estipular novo prazo

improrrogável.

7.3 - Efetuar a entrega do material de acordo com as especificaçóes e demais condições 5
estipuladas neste Termo de Referência. 

=
7.4 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) material(is) em $
que se veriÍique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição 9
dos mesmos, no prazo máximo de 1O (dez) dias, contados da notificação que lhe for entregue ]
oficialmente. i
7.5 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes E

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo- ?
Á

7.6 - Apresentar a(s) fatura(s) discriminando o(s) material(is) fornecidos e respectivos preços; 
E

possuir representação comercial nos limites da região da Grande Aracaju, visando ao melhor i
atendimento dos serviços a serem prestados. à

7.7 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressôes 3
limitadas ao êslabelecido na Lei Federal no '13.306/2016, tomando-se por base o valor !
contratual. i
7.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, Ç

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido §
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à H

fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 3
ui

7.9 - Prestar imediatamente as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados p

pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçóes de caráter técnico, hipótese em í
que seráo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. I

É

7. 10 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de â

defeito ou em desconformidade com as especiÍicaçóes deste termo, no prazo máximo de 48 E

(quarenta e oito) horas, contado da sua notiÍicaçâo. 3
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EMPRESA MUNICIPAL DE SÉRVIÇOS URBANOS. EMSURA

õ

EMSURB - Rue: Dom PedÍo ll 135 - Ponto Novo
CNPJ: 32.805.400/0001-60
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7.1'1 - Responder por todos os prejuízos, inclusive, perdas, roubos e danos que venham a
ocorrer referentes ao transporte e entrega dos produtos.

7.'12 - Entregar o produto, obedecendo às exigências contidas nas especificações deste Termo
de Referência, bem como lodas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecâs ao tipo de
fornecimento.

7.13 - Realizar testes em conjunto com o corpo técnico da CONTRATANTE para verificação de
funcionamento do objêto.

7.14 - Serão de responsâbilidade exclusiva da CONTRATADA os custos com transporte e
quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do material.

7.15 - Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os direitos e
obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos deste Termo de Referêncra, salvo quando
expressamente autorizado pela CONTRATANTE.

7.16 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte
ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados
da notificação que lhe for entregue oficialmente.

8. DO PAGAII'ENTO

8.1 - Deverão ser apresentadas à EMSURB Notas Fiscais/Faturas, devendo conler no corpo da
mesma: a descrição do Objeto, número da Agência e Conta Bancária da Empresa Contratada
para depósito do pagamento, o qual deverá ser êfêtuado no prazo de até 30 (dias) dias após o

recebimento dos produtos.

8.2 - As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos respectivos compÍovantes de
Íecolhimenlo de encargos sociâis (INSS e FGTS) e certidóes de regularidade fiscal Federal,
Estadual e Municipal, conforme determina a Lei.

8.3 - E vedada a rcalizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

8.4 - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes: Documentação rêlativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, além das Certidóes de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT,
atualizadas. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprogrefia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela lnternet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

9. DAS DTSPOSTÇOES GERATS
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E PRESA Ui{CtPAL DE SERVTÇOS URBANOS - ÊMSURB
EMSURB- Rua Dom Pêdrc 11.135 - Ponlo Novo

CNPJ: 32.805 400/0001-60
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9.2 - A contratada deverá cumprir todas as condiçóes estabelecidas neste Termo de
Referência, consoante ás cláusulas contratuais.

í0. DA GARANTIA

9.1 -A contratada deverá fornecer garantia mínima de 12( doze) meses.

Aracaju/SE, 22 de Janeio de 2026

MATHEUS PRADO SANTOS
ASSESSOR DE ENGENHARIA

LUÍS FELIPE HOLLANDA CHAGAS DE ALMEIDA
ASSESSOR DE ENGENHARIA

GILSON DA ANUNCIAÇÃO JUNIOR
GERENTE DE ENGENHARIA
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EtIPRESA MUNIcIPAL DE sERVIÇOs URBANOS - EIISURB
EMSURB - Rua: Dom Pedío 11,135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.400/0001-60
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JUSTIFICATIVA TECNICA

Considerando que melhoia EMSURB é uma empresa pública prestadora de serviços,
cuja finalidade é planejar, coordenar e executar atividades relacionadas à limpeza urbana,
arborizaçáo, manutenção e conservação dos espaços públicos do município de Aracaju/SE;

Atenciosamente,

Aracaju/SE, 22 de Janeio de 2026

MATHEUS PRADO SANTOS
ASSESSOR DE ENGENHARIA

LUIS FELIPE HOLLANDA CHAGAS DE ALMEIDA
ASSESSOR DE ENGENHARIA

GILSON DA ANUNCIAÇAO JUNIOR
GERENTE DE ENGENHARIA
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ÊMPRESA IIUNICIPAL DE SERVIçOS URBAI{OS. EIISURB
EMSURB- Rua Dom Pedro 11.135 - Ponlo Novo

CNPJ: 32 805.400/0001-60

EIISURB

Considerando que a aquisição dos materiais é indispensável para assegurar a manutençáo
predial, a realização de pequenos reparos, reformas e obras dos eco pontos localizados nos
bairros 17 de Março, Coroa do Meio, Santos Dumont, Ponto Novo, 18 do forte, lnácio Barbosa,
Jabotiana, lndustrial e Jardim Centenário, os quais se encontram sob a responsabilidade da
EMSURB;

Considerando, ainda, que a adequada manutenção da infraestrutura física é fundamental

para a execução segura, contínua e eficiente das atividades desenvolvidas, garantindo

melhores condiçõês de trabalho aos servidores e a adequada prestaçáo dos serviços à

populaçáo.
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Arâcaiu/SE, 06 do Feverei.o de 2026.

ESTADO DE SERGIPE

Emoresa Munlcloal d. Sa lco3 lJrbanos - EMSIJRB.

o|sPENSAELETRÔNICO. N," DVOOl9/2026

t- 2. oBJETo: coNÍRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEcIALtzADA No FoRNECTMENTo oE poRTAs EMALUMINIo vENÉzlANA coNFoRME ESPÉclFlcAÇÓES CoNSTANTES

vaL|DADE OA pROPOSTA: 60 (sssiêhtâ) dia§ consêcutlvo3, contados de dsta da sessão d6.boí{u.. destâ licitação, conÍoÍmo dirposiçào legal

pRÁzo DE paGAtáENÍO: deverá ser eíêtuado no pÍazo de até 30 (dlss) dlâs após o Íec.blmênlo doa produtoa, conlâdo s Pârtlr do íeceblmento e âc6ita da NoIâ Fiscal

LOCAL DE ENTREGA: almoxariÍado da EMSURS, locâlizada na Rue Dom Pedro ll n" 135. 8âiíÍo Ponlo Novo,

CÊP 49097-210. Aracáju, Sergipe.

Pllazu uE EltlKtsua: u pÍazo oe enÍega oos mâleíals cltaoos oeveÍa sêr oe, no mâxlmo, lu (oez) qlas

coÍidos, a partií clã assinalura do conlÉto, sem quâlquer ônus para os Íuncionârios dâ

FmoÍêsa Municioal.le Sê.vicns Urbanos

oilocenlos s um rêais ê
sêssênta e quatro c€nlavos

801,64RS
oitocsnlos ê um reais €

sessênta e quâlro cênlavosOUALITY 801.64R$OUALIÍYUND 1

Po.te dê Aluminio g0 x 2,10
cÍÍ. Vengztana, na @r
BÍanca - Lado Esquêrdo
Coínpleta.

'1

mil sêisceôtos ê três r6ais e
trinla e sais cenlâvos1.ô03,36R§oitocentos e um reais e

sessenta € oilo c€ntavos801,68RsQUALITY OUALITYUND 22

Porta de Alumlnio 80 x 2,10
cm, Veneziana, na coí
BÍanca - Lado Esquerdo
Cqnplsta

!!ODELOMARCA
R$ Unlt

RUA ANATALIA CARVATHO SANTOS N 92 ARACAJU-SE

PROPOSTA REFORMULADA

Oe!criçào do i/latoriâl Rt ÍolalItêns Extên3oUnid, Qld
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validtde, stc

quâlquer naturôzt, faêto, ombâlagôm atc.

e quaisqu€í outrar ds!pssa! qlre incidam ou vsnham â incidií GobÍê o obieto deata licitaçáo, inclusive, eyonlual subatituição do Píodutos deÍêiluoEos.

OUALIFICAçÃO DO PROPRIEÍÁRIO

NOME: SOCRATES SANTOS SILVA

RG: 362385s4 SSP/SE CPF: 043.419.185-08

DADOS BANCARIOS :64.578.318 SOCRÂÍES SANToS

NU PAGAMENÍOS S.A.I STITUICAO DE PAGAMEI'ITO

AGÊ clA: oool

BANCO: 0260

CC:56099s872'7

RUA ANATALIA CARVAI.HO SANTOS N 92 ARACAJU.SE

dol3 mll, qualrocontos o cinco Íoâis
RS 2,405,00
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64 s78 31 8 socRArEs :;';]:1::l'áX,i,fIi'^f?;,
SANTOS srLva:ús78r8ooo137

stLVA:64578318000137 Dàdd.20)602.06 rr..r rc

SOCRATES SANÍOS SILVÂ
Soclo - Propdelârio
RG:36238554
CPF:043.4í9.185{8

RUA ANATATIA CARVALHO SANTOS N 92 ARACAJU.SE


